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Publicidade

Seguro obrigatório

Tabela do DPVAT coloca
preço em partes do corpo
Indenizações por acidentes de trânsito serão pagas com base na nova tabela.
Objetivo é reduzir custos com ações judiciais

Por João Natal Bertotti [14/05/2009] [21:06] 0 COMENTÁRIOS
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As indenizações pagas por invalidez permanente nos acidentes de trânsito

pelo Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre (DPVAT) agora têm uma tabela com valor para

cada parte do corpo humano. Os valores são porcentagens do pagamento

máximo de R$ 13,5 mil: R$ 1.350 (10%), R$ 3.375 (25%), R$ 6.750 (50%), R$

9.450 (70%) e R$ 13.500 (100%). Como exemplo, a perda de um membro

superior (braço ou mão) vale R$ 9.450, a surdez R$ 6.750 e um dedo R$ 1.350

(veja infográ�co).

As novas regras foram aprovadas quarta-feira pelo Senado. Elas já estão em

vigor desde o dia 16 de dezembro, com a edição da Medida Provisória

451/2008, mas, para alterar de vez a lei do DPVAT, o texto aprovado precisa

da sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Segundo Márcio Norton, diretor de relações institucionais da Seguradora

Líder, que administra o grupo de seguradoras responsáveis pelo DPVAT, a

Veja o valor de indenização de�nido para cada parte do corpo

Quarta-feira, 11 de Dezembro de 2019

ENTRAR

ASSINE POR

R$ 0,99
No primeiro mês

  
 

EXPLORE

https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=https://www.gazetadopovo.com.br/curitiba/tabela-do-dpvat-coloca-preco-em-partes-do-corpo-bkr9qftdhzr9li5wun6993dce/
https://www.linkedin.com/shareArticle?url=https://www.gazetadopovo.com.br/curitiba/tabela-do-dpvat-coloca-preco-em-partes-do-corpo-bkr9qftdhzr9li5wun6993dce/&title=Tabela%20do%20DPVAT%20coloca%20pre%C3%A7o%20em%20partes%20do%20corpo
https://twitter.com/intent/tweet?text=Tabela%20do%20DPVAT%20coloca%20pre%C3%A7o%20em%20partes%20do%20corpo&url=https://www.gazetadopovo.com.br/curitiba/tabela-do-dpvat-coloca-preco-em-partes-do-corpo-bkr9qftdhzr9li5wun6993dce/
https://wa.me/?text=Tabela%20do%20DPVAT%20coloca%20pre%C3%A7o%20em%20partes%20do%20corpo%20https://www.gazetadopovo.com.br/curitiba/tabela-do-dpvat-coloca-preco-em-partes-do-corpo-bkr9qftdhzr9li5wun6993dce/%3Fcomp%3Dwhatsapp
https://www.gazetadopovo.com.br/feed/rss/curitiba.xml
https://www.gazetadopovo.com.br/curitiba/tabela-do-dpvat-coloca-preco-em-partes-do-corpo-bkr9qftdhzr9li5wun6993dce/?ref=botao-fechar-sticky
https://www.gazetadopovo.com.br/
https://www.gazetadopovo.com.br/ultimas-noticias/
https://conta.gazetadopovo.com.br/minha-conta/leiturometro
https://www.gazetadopovo.com.br/wiseup-news/?utm_source=gazeta-do-povo&utm_medium=icone-home&utm_campaign=wiser
https://conta.gazetadopovo.com.br/login?referrer=https://www.gazetadopovo.com.br/curitiba/tabela-do-dpvat-coloca-preco-em-partes-do-corpo-bkr9qftdhzr9li5wun6993dce/
https://assinaturas.gazetadopovo.com.br/?touchpoint=assine-topo-internas-gazeta?touchpoint=assine-topo-internas-gazeta


11/12/2019 Tabela do DPVAT coloca preço em partes do corpo

https://www.gazetadopovo.com.br/curitiba/tabela-do-dpvat-coloca-preco-em-partes-do-corpo-bkr9qftdhzr9li5wun6993dce/ 3/8

adoção de uma tabela própria vai reduzir os custos das seguradoras. Ela vai

substituir os valores usados hoje, com base em tabelas de seguro de acidentes

pessoais, acidentes de trabalho e a classi�cação internacional de doenças. "A

omissão era suplementada por outras tabelas � isso causava muita

di�culdade. Era uma complicação para os médicos, com conceitos muito

subjetivos. Elas davam margem para interpretações diferentes. Isso

aumentou muito o número de ações judiciais", diz.

Norton a�rma que a nova tabela é melhor para o segurado. "Ela aumentou

alguns porcentuais e acrescentou outros danos. O número de indenizações

pagas vai aumentar, mas o ganho é evitar as despesas com as ações

judiciais", avalia. Antes das mudanças, o teto de R$ 13,5 mil havia virado

regra com as ações judiciais, gerando outras despesas para as seguradoras,

como perícias, custas e honorários nas perdas de ações.

Para se ter ideia da situação, as indenizações por invalidez em acidentes de

trânsito saltaram de R$ 3 milhões em 2003 para R$ 150 milhões em 2007,

pulando de 50 mil para os atuais cerca de 250 mil processos em pouco tempo.

A informação é da Superintendência de Seguros Privados (Susep).

Novidades

O DPVAT vai indenizar agora a perda do baço com R$ 1.350 e a perda residual

de um membro, também com R$ 1.350. Neste caso, o perito poderá

determinar indenização para o encurtamento de uma perna a partir de um

centímetro, o que não era possível antes. Já para a invalidez parcial, a

mudança prevê redução proporcional correspondente a 75%, 50% e 25% dos

valores da tabela do DPVAT para perdas de repercussão intensa, média e leve,

respectivamente.

Segundo Márcio Norton, as novas regras vão garantir sobrevida ao DPVAT e

os valores de indenização podem aumentar no futuro. "Ele é um seguro social

e o seu pagamento independe de culpa" � basta ter o dano oriundo de um
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acidente de trânsito. "À medida em que as fraudes diminuírem e os acidentes

caírem, o valor dos benefícios pode aumentar", diz.

Com as mudanças, os hospitais que têm convênio com o Sistema Único de

Saúde (SUS) não vão mais receber a quantia de R$ 2,7 mil por serviços

médicos e hospitalares, e o Instituto Médico-Legal (IML) passa a ter prazo de

90 dias para elaborar os laudos por invalidez � antes não havia tempo

estabelecido.

* * * * *

Serviço

Para receber o DPVAT, a vítima deve procurar o IML, fazer a perícia e depois

apresentar os documentos na seguradora escolhida. O prazo é de até três anos

após o acidente. A lista das seguradoras e mais informações podem ser

obtidas no site www.dpvatseguro.com.br.

Deixe sua opinião

O jornalismo tem um papel fundamental em nossa sociedade. O papel de informar, de
esclarecer, de contar a verdade e trazer luz para o que, muitas vezes, está no escuro.
Esse é o trabalho de um jornalista e a missão da Gazeta do Povo. Mas para isso, nós
precisamos de você e do seu apoio, pois juntos nós podemos, através de matérias
iguais a essa que você acabou de ler, buscar as transformações que tanto queremos.

Apoie o jornalismo da Gazeta do Povo

Já é assinante? Faça login.

O seu apoio mantém o jornalismo vivo.
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Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2019

Aos Cuidados de:   VALTER DE JESUS SANTOS

Nº Sinistro: 3180292343

VALTER DE JESUS SANTOS

Data do Acidente: 20/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180292343.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS/SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

VALTER DE JESUS SANTOS, brasileiro, solteira, padeiro, filho de Walter dos 

Santos e Elze Maria de Jesus Santos, nascido em 20/08/1992, portador do RG n° 

33399310 SSP/SE, inscrita no CPF n° 058.921.215-00, residente e domiciliado na Rua Dr. 

Marcio Augusto, n° 119, Cj. Moises Gomes, Centro, Barra dos Coqueiros/SE,  CEP: 49.140-

000, Itabaiana/Se, por conduto de seu procurador abaixo subscrito, com endereço a 

Av. Firmino Alves, n. 60, Edifício Módulo Center, 13º andar, Sala 1305, Centro, 

Itabuna/BA, endereço eletrônico mpkleahy@hotmail.com, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 e seguintes do Código de Processo 

Civil – Lei 13.105/2015, ajuizar 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA COMPLEMENTAR DO SEGURO DPVAT 

 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço 

na Rua Senador Dantas, nº 74, 5° andar, CEP 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos 

e fundamentos jurídicos a seguir delineados.  
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I – DA CONCESSÃO DO BENEPLÁCITO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Preliminarmente requer o Autor que lhe seja deferido o benefício da justiça 

gratuita, fundamentado no disposto do inciso LXXIV, do artigo 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 1.060/50 com alterações introduzidas pela Lei nº 7.540/86, em virtude 

de não possuir condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do seu sustento próprio. 

Para comprovar a sua hipossuficiência econômica, consta em anexo o 

benefício previdenciário recebido pelo Requerente. 

 

II – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

 

Em consonância com o art. 319, VII, do novo Código de Processo Civil, que 

traz a necessidade da parte solicitar ou não audiência de conciliação, o Autor informa 

que não possui interesse na designação de audiência conciliatória. 

 

III – DO BREVIÁRIO FÁTICO 

 

Conforme podemos avistar nos documentos em anexo, o autor foi vítima de 

um acidente de trânsito ocorrido em 24/12/2017 por volta das 21h30min, quando o 

requerente transitava, sentido Barra dos Coqueiros, em uma moto HONDA/CG 150 

TITAN EX, placa policial OZB 4801, cor branca, quando colidiu na lateral de um veículo 

que vinha com o farol apagado. 

Com a colisão, o Autor foi lançado ao chão, vindo a perder a consciência. 
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O SAMU foi acionado e o Requerente foi encaminhado para o Hospital João 

Alves. O Autor ficou internado por três dias. 

Em virtude do acidente, o Demandante teve que amputar um pedaço do 

dedo indicador da mão direita, quebrou o braço esquerdo, além de escoriações pelo 

corpo.   

Desta feita, a Requerente deu entrada no pedido administrativo de 

pagamento do seguro obrigatório DPVAT por invalidez, sendo que a seguradora, no 

dia 24/07/2018, o valor de R$ 6.075,00 (seil mil e setenta e cinco reais), consoante doc. 

em anexo. 

Acontece que, o laudo pericial do IML, emitido em 03 de maio de 2019, 

informou que, por causa do sinistro, o Autor adquiriu uma debilidade física e 

impotência funcional em membro superior esquerdo e amputação de falange 

proximal de 2º quirodáctilo direito, consoante consta em anexo. 

O Requerente interpôs pedido de reanalise da indenização administrativa, 

contudo, não obteve êxito em seu desiderato, pois a seguradora negou o 

requerimento de complemento. 

Vale destacar que, pela tabela de indenização do dpvat, em anexo, para 

a perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores é 

atribuída o prêmio de 70% do valor total da cobertura. Já para perda anatômica e/ou 

funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão é de 10% do 

montante total da indenização. 

Desta forma, pela perda funcional de um membro superior o Requerente 

teria direito à indenização de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) e 

pela invalidez causada pela amputação de parte do dedo da mão direita o valor de 

R$ 1.350,00 (hum mil trezentos e cinquenta reais). 

Assim sendo a quantia total indenizatória restaria em R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais). 
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Portanto, o Postulante não concorda com o valor atribuído a título de 

indenização administrativa e, desta forma, não tinha alternativa senão ingressar com 

a presente demanda judicial. 

 

IV – DA QUESTÃO PRELIMINAR  

 

IV.1 – LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO  

 

Assim preceitua o art. 7º da Lei 6.194/76:  

 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições 

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei. 

 

Feita a leitura deste artigo, pode-se concluir que a legitimidade passiva é 

da seguradora do veículo que causou dano a vítima. Nada o impede, entrementes, 

de acionar qualquer companhia seguradora integrante dos Consórcios DPVAT, face 

ao relevante aspecto social do instituto:  

 

Seguro obrigatório. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer 

seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação 

em vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o 

interesse de todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que 
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opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da 

indenização, assegurado seu direito de regresso (Recurso 

Especial nº 401418/MG, 4ª Turma, Superior Tribunal de Justiça, 

Relator: Min. Ruy Rosado de Aguiar. Decisão em 23/04/2002). 

(grifo nosso).  

 

Esta, inclusive, é a orientação do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 

como podemos concluir através das sábias palavras do Desembargador Roberto 

Eugênio da Fonseca Porto: 

 

Inicialmente, analiso a preliminar levantada de ilegitimidade 

passiva da Nobre Seguradora do Brasil S/A. Compulsando os 

autos, verifica-se que o valor pago ao autor foi efetuado pela 

Seguradora Líder dos Consórcios da Seguradora DPVAT (fls. 25). 

Ocorre que há solidariedade entre as seguradoras participantes 

do consórcio obrigatório DPVAT, de modo que, independente de 

qual delas tenha liquidado administrativamente o sinistro, 

qualquer uma poderá ser demandada pela respectiva 

complementação.  

Rechaço, pois a preliminar de ilegitimidade passiva da Nobre 

Seguradora do Brasil. (Apelação Cível nº 5492/2008, 1ª Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça de Sergipe: Des. Roberto Eugênio da 

Fonseca Porto. Julgado em 11/11/2008). (grifo nosso)  

 

Dessa feita, não deve ser acatada qualquer preliminar aduzida no sentido 

de contestar a legitimidade passiva. 

 

V – DO DIREITO  
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V.1 – DA LATENTE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO  

 

Um dos maiores desafios do Estado brasileiro é a manutenção dos direitos 

fundamentais sociais - termo aqui utilizado como abreviatura de direitos econômicos, 

sociais e culturais - conquistados, protegendo-os dos refluxos políticos e econômicos. 

Malgrado a Constituição Federal de 1988 – consagradora de um Estado 

social e democrático de direito no país - reconheça os direitos sociais como direitos 

fundamentais, sendo, portanto, intangíveis em face das denominadas cláusulas 

pétreas, vários desses direitos foram concretizados por meio de legislação 

infraconstitucional, situação que pode facilitar sua redução ou supressão mediante 

quórum parlamentar reduzido, levando, em alguns casos, se assim ocorrer, ao 

esvaziamento do comando constitucional a eles referentes. Por isso, é importante a 

pesquisa de meios técnico-jurídicos que obstem a supressão ou a redução desses 

direitos, que os preserve do alvedrio das maiorias políticas eventuais. 

Sabe-se que a Lei 11.482/07, alterou o art. 3º, Lei 6.194/74, reduzindo o valor 

de indenização, consolidando a MP 340/06. Porém, acontece que com essa redução 

no valor houve substancial retrocesso em garantia já adquirida pela população em 

geral, violando-se o princípio constitucional implícito de vedação ao retrocesso social. 

Isso porque, nas palavras da Douta Magistrada Suyene Barreto Seixas de Santana, 

atuante da Justiça de Sergipe, "a responsabilidade pela indenização do seguro DPVAT 

configura direito fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do 

solidarismo (artigo 3º, inciso I da Constituição Federal) e de outro, porque a referida 

indenização corresponde a direito individual homogêneo, o que o eleva à categoria 

constitucional (artigo 127 da CF c/c artigo 5º, X, da CF)". Por esse motivo, o Judiciário 

sergipano vem declarando a inconstitucionalidade material parcial do art. 8º da lei 

11.482/07. 

Nesse sentido, as decisões judiciais seguem o caminho de reconhecer a 

inconstitucionalidade do art. 8° da Lei n° 11.482/2007. Cite-se, por todos, o processo de 
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nº 201045201837, 8º Juizado Especial Cível de Aracaju/SE, julgado em 27/10/2010, o 

qual cita também decisão da Turma Recursal de Sergipe (pode-se conferir também, 

no site do TJ/SE, "www.tjse.jus.br", o processo nº 201045201674, 8º Juizado Especial Cível 

de Aracaju/SE, publicado em 27/10/2010) (destacou-se):  

A doutrina jurídica do ambiente pós-positivista procura consolidar o 

princípio da vedação de retrocesso, pelo qual, em síntese apertada, se o 

ordenamento jurídico atingir determinado patamar de avanço em direitos 

fundamentais, não se torna compatível com a Constituição a supressão, por ato 

legislativo ou decisão judicial, do patamar atingido até então, tampouco a diminuição 

de concreção já estabelecida.  

Outrossim, outras decisões do STF trataram do tema da proibição de 

retrocesso, como as ADIs nºs 3.105-8-DF e 3.128-7-DF, o MS nº 24.875-1-DF e, mais 

recentemente, a ADI nº 3.104-DF. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul também 

já analisou o tema na Apelação Cível nº 70004480182, que foi objeto do RE nº 617757 

para o STJ. A matéria mereceu análise também pela 1ª Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul – Processo nº 

2003.60.84.002458-7.  

Percebe-se, assim, a violação ao princípio do não-retrocesso social, pois a 

ideia por detrás do referido princípio é fazer com que o Estado sempre atue no sentido 

de melhorar progressivamente as condições de vida da população. Qualquer medida 

estatal que tenha por finalidade suprimir garantias essenciais já implementadas para 

a plena realização da dignidade humana deve ser vista com reservas e somente pode 

ser aceita se outros mecanismos mais eficazes (e igualmente vantajosos) para 

alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que não é o caso da lei 11.482/07. 

Tal posicionamento vem sendo aceito neste Estado, por diversos Juizados, bem como 

pela Egrégia Turma Recursal (Processos: 200840301282; 200883520186; Recursos 

Inominados: 201000800595; 201000800840).  

Portanto, a redação dada ao art. 3º, Lei 6.194/74, pela Lei 11.482/07, oriunda 

da MP 340/06, ofende ao princípio da vedação de retrocesso, por pertencer à 

responsabilidade indenitária mediante DPVAT um direito fundamental. 
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VI – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

No que diz respeito ao termo a quo dos juros e da correção monetária, 

temos que, em relação ao primeiro, deve ser aplicada a regra contida no art. 405 do 

Código de Processo Civil, ou seja, os juros moratórios devem incidir a partir da citação 

inicial. Já a correção monetária, é pacífico na doutrina e na jurisprudência pátria que 

a atualização monetária deve ser iniciada a partir da data do pagamento 

administrativo. Vejamos: 

 

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPETENCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. INTERESSE DE AGIR - A 

QUITAÇÃO DIZ RESPEITO SOMENTE AO VALOR RECEBIDO. 

PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. LAUDO DO IML É PRESCINDÍVEL QUANDO HÁ 

OUTROS ELEMENTOS QUE CONFIRMAM A INVALIDEZ. 

POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO 

MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes do STF - RE 

298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. Em 02.02.2005). INCIDENCIA DA 

CORREÇÃO MONETARIA A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL E 

JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 

CONDENAÇÃO AO COMPLEMENTO DA INDENIZAÇÃO NO VALOR 

DE R$ 13.065,00. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso 

Inominado Nº 201100900988, Turma Recursal do Estado de 

Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Diógenes 

Barreto, RELATOR, Julgado em 22/07/2011). (grifo nosso). 

 

VII – DA NECESSIDADE DE PERICIA MEDICA JUDICIAL  
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O fato em comento necessita, para oferecer grau de certeza quanto à 

existência e à extensão dos danos, de prova pericial. Ainda que se considere que a 

invalidez foi admitida pela seguradora através de pagamento administrativo, o que se 

discute aqui é a existência do direito à complementação. Destarte, a perícia é 

necessária para verificar a existência ou não de invalidez em grau superior ao apurado 

na esfera administrativa. 

 

VIII – DOS REQUERIMENTOS  

 

Com lastro no quadro amplamente explanado e na robusta 

documentação comprobatória anexada, requer a V. Exa.: 

 

a) O deferimento do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50;  

b) A citação da Requerida, na pessoa de seu representante legal, no 

endereço constantes do preâmbulo da exordial para apresentar contestação, sob 

pena de sofrer os efeitos da revelia; 

c) Que seja designada a devida perícia médica para a comprovação do 

alegado e que seja apurado o real e verdadeiro valor indenizatório; 

 d) Seja julgado procedente o pedido, condenando-se a Requerida ao 

pagamento do valor complementar do seguro no importe de R$ 4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais) visto que o autor recebeu apenas, na esfera 

administrativa, valor indenizatório de R$ 6.075,00 (seis mil e setenta e cinco reais), 

quando, na verdade, deveria obter o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

e) A condenação da Requerida ao pagamento das custas processuais e 

20% de honorários advocatícios e demais cominações legais.  
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

principalmente pelos documentos já acostados: procuração, comprovante de 

residência, documentos pessoais, boletim de ocorrência, relatório médico e 

pagamento administrativo.  

 

Dá-se a causa o valor R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco 

reais). 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Aracaju/SE, 19 de dezembro de 2019.  

 

 

Bel. Marcos Paulo Kruschewsky Leahy 

OAB/SE 6428 
 



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990203556

 

DATA:

  19/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900424}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990203556

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98 do CPC.

Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da audiência inaugural diante

dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se mostra improvável, deixo de designar

audiência do art. 334 do CPC, o que faço com base no art. 139, II do CPC. Cite-se o réu para, querendo, oferecer

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. Em havendo apenas

contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à

parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 201990203556 - Número Único: 0005079-02.2019.8.25.0008
Autor: VALTER DE JESUS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 D E S P A C H O 

 

 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98
do CPC. 

 

Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da audiência
inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se mostra
improvável, deixo de designar audiência do art. 334 do CPC, o que faço com base no art. 139, II do CPC. 

 

Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos
termos do art. 344 do CPC. 

 

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora
em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 

 

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC). 

 

Após, conclusos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000075989-87. fl: 1/2
em 15/01/2020 às 13:10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 



Documento assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em 15/01/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 13:10:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000075989-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000075989-87. fl: 2/2
em 15/01/2020 às 13:10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELOÍSA DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990203556

 

DATA:

  17/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado confeccionado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990203556

 

DATA:

  17/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202090200290 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento Comum [TM4043,MD56] <br/><br/>

{Destinatário(a): VALTER DE JESUS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro Cidade - Barra dos Coqueiros
Cep - 49140-000 Telefone - (79)3262-1482

Normal

202090200290

PROCESSO: 201990203556 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005079-02.2019.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALTER DE JESUS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda a CITAÇÃO da
parte ré, por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste

  mandado, para, querendo, comparecer à audiência de conciliação/mediação, nos termos do art. 334 do CPC.

Finalidade:  citação da parte ré abaixo qualificada para, querendo, comparecer à audiência de
conciliação/mediação, nos termos do art. 334, do Código de Processo Civil.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e
art. 98 do CPC. Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da
audiência inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se mostra
improvável, deixo de designar audiência do art. 334 do CPC, o que faço com base no art. 139, II do CPC.
Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos
termos do art. 344 do CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,
CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

:Qualificação da parte ré
Nome: VALTER DE JESUS SANTOS
Residência: RUA DR MARCIO AUGUSTO , , 119
Bairro: MOISES GOMES
Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - SE - SE

[TM4043, MD56]

Documento assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBarra dos Coqueiros, em 17/01/2020, às 12:48:11
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000098838-52.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000098838-52. fl: 1/2
em 17/01/2020 às 12:48:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 



Recebi o mandado 202090200290 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000098838-52. fl: 2/2
em 17/01/2020 às 12:48:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990203556

 

DATA:

  29/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202090200290 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento Comum [TM4043,MD56] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): VALTER DE JESUS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201990203556 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0005079-02.2019.8.25.0008

MANDADO: 202090200290

DATA DE CUMPRIMENTO: 29/01/2020 00:00

DESTINATÁRIO: VALTER DE JESUS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA DR MARCIO AUGUSTO nº 119. BAIRRO: MOISES GOMES. BARRA
DOS COQUEIROS/ SE. CEP: 49140-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Citação Procedimento Comum

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

CERTIFICO QUE A PARTE QUALIFICADA NO MANDADO É O REQUERENTE, DEIXO DE
PROCEDER A CITAÇÃO, DEVOLVO PARA PROVIDENCIAS CABÍVEIS.

[TC4043, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MANOEL LEONARDO SANTANA DANTAS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 29/01/2020, às 11:10:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000189695-91.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000189695-91. fl: 1/1
em 29/01/2020 às 11:10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL LEONARDO SANTANA DANTAS, Oficial de Justiça, 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro Cidade - Barra dos Coqueiros
Cep - 49140-000 Telefone - (79)3262-1482

Normal

202090200290

PROCESSO: 201990203556 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005079-02.2019.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALTER DE JESUS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda a CITAÇÃO da
parte ré, por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste

  mandado, para, querendo, comparecer à audiência de conciliação/mediação, nos termos do art. 334 do CPC.

Finalidade:  citação da parte ré abaixo qualificada para, querendo, comparecer à audiência de
conciliação/mediação, nos termos do art. 334, do Código de Processo Civil.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e
art. 98 do CPC. Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da
audiência inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se mostra
improvável, deixo de designar audiência do art. 334 do CPC, o que faço com base no art. 139, II do CPC.
Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos
termos do art. 344 do CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,
CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

:Qualificação da parte ré
Nome: VALTER DE JESUS SANTOS
Residência: RUA DR MARCIO AUGUSTO , , 119
Bairro: MOISES GOMES
Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - SE - SE

[TM4043, MD56]

Documento assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBarra dos Coqueiros, em 17/01/2020, às 12:48:11
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000098838-52.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000098838-52. fl: 1/2
em 17/01/2020 às 12:48:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 



Recebi o mandado 202090200290 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000098838-52. fl: 2/2
em 17/01/2020 às 12:48:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990203556

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi citação 202090201167.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990203556

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202090201167 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro   Cidade - Barra dos Coqueiros 
Cep - 49140-000    Telefone - (79)3262-1482

Normal(Justiça Gratuita)

202090201167

PROCESSO: 201990203556 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005079-02.2019.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALTER DE JESUS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e
art. 98 do CPC. Pela experiência prática em demandas deste jaez, considerando a provável frustração da
audiência inaugural diante dos fatos narrados na exordial, cuja possibilidade de conciliação prévia se mostra
improvável, deixo de designar audiência do art. 334 do CPC, o que faço com base no art. 139, II do CPC.
Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos
termos do art. 344 do CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,
CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBarra dos Coqueiros, em 27/02/2020, às 08:27:35
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000431586-45. fl: 1/2
em 27/02/2020 às 08:27:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000431586-45.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000431586-45. fl: 2/2
em 27/02/2020 às 08:27:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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